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"Indica ao Exmo. Sr. Carlos 
Henrique Baqueta Fávaro Ministro 
de Estado da Agricultura e a 
Exma.  sr'  Ana Flávia Rodrigues  
Ramiro  Deputada Federal 	a 
doação de uma Ambulância para 
atendimento Emergenciais em 
CampinApolis-MT, a fim de 
reforçar o atendimento em 
situações de emergência e 
transporte de pacientes. 

Senhores, 

Nos termos do Art.6° e  Art.  128 do Regimento interno 
desta casa de Lis, requeiro a Mesa Diretora, após deliberação 
do Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao 
Exmo. Sr. Carlos Henrique Baqueta Fávaro Ministro de Estado 
da Agricultura e a Exma. sra Ana Flávia Rodrigues  Ramiro  
Deputada Federa. 

Campindpolis/MT, 22 de outubro de 2025.  
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Justificativa 

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade 

urgente de reforço a frota atual, que encontra-se 

insuficiente para atender de forma adequada a crescente 

demanda por transporte de pacientes em situações de urgência 

e emergência, especialmente considerando as longas 

distâncias até centros de referência em saúde. 

Destacamos, ainda, que a cessão do referido veiculo 

representará um impacto direto e positivo no atendimento â 

população, garantindo maior agilidade nos serviços de saúde, 

redução no tempo. 

A carência de veículos adequados para o transporte 

de pacientes compromete a agilidade e a eficiência dos 

serviços de saúde prestados, colocando em risco a vida de 

inúmeros cidadãos. 

Dessa forma, solicitamos especial atenção e 

sensibilidade das autoridades mencionadas, para que seja 

viabilizada, com a maior brevidade possível, a destinagdo de 

uma ambulância equipada ao município, contribuindo 

significativamente para a melhoria da saúde pública local. 
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